
 

1. Processo n.: PCP-15/00089025 

2. Assunto: Prestação de Contas referente ao exercício de 2014 

3. Responsável: Vilmar Sabino da Silva 

4. Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

5. Unidade Técnica: DMU 

6. Parecer Prévio n.: 0148/2015 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido nesta data, em Sessão 

Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estado e 1º e 

50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e 

a Proposta de Parecer Prévio do Relator, aprovando-os: 

6.1. EMITE PARECER recomendando à egrégia Câmara de Vereadores a APROVAÇÃO das contas 

do Prefeito Municipal de Bom Jesus, relativas ao exercício de 2014. 

6.2. Recomenda ao Poder Executivo Municipal de Bom Jesus, com fulcro no art. 90, §2º, do 

Regimento Interno deste Tribunal de Contas, com o envolvimento e possível responsabilização do 

órgão de Controle Interno, que doravante, adote providências, sob pena de, em caso de eventual 

descumprimento dos mandamentos legais pertinentes, ser aplicada a sanção administrativa 

prevista no art. 70 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, para: 

6.2.1. prevenir e corrigir as seguintes restrições de ordem legal e regulamentar descritas nos 

subitens 8.1.1 a 8.1.3 do Relatório DMU n. 1227/2015: 

6.2.1.1. Contabilização indevida de Receitas de Capital como Receitas Correntes, no valor de R$ 

10.516,00, resultando num aumento aparente da Receita Corrente Líquida e consequentemente 

redução no percentual dos gastos de pessoal do período, evidenciando inconsistência dos registros 

contábeis e ausência de transparência na gestão pública, em desacordo com os arts. 1º, §§ 1º e 

2º, IV, da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF - e 11 e 85 da Lei n. 4.320/64 (Quadro 04 do 

Relatório DMU e fs. 155 a 164 dos autos); 

6.2.1.2. Divergência, no valor de R$ 3.560,00, entre o Resultado Patrimonial apurado na 

Demonstração das Variações Patrimoniais – Anexo 15 (R$ 1.677.315,47) e o Saldo Patrimonial do 

exercício corrente, apurado no Balanço Patrimonial – Anexo 14, (R$ 9.449.224,04), deduzido o 

Saldo Patrimonial do exercício anterior (R$ 7.775.468,57), em afronta aos arts. 104 e 105 da Lei 

n. 4.320/64 (Quadro 10 do Relatório DMU); 

6.2.1.3. Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso público, no prazo 

estabelecido, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, de 

modo a garantir a transparência da gestão fiscal com os requisitos mínimos necessários, em 

descumprimento ao estabelecido no art. 48-A, II, da Lei Complementar n. 101/2000, alterada pela 

Lei Complementar n. 131/2009, c/c o art. 7°, II, do Decreto n. 7.185/2010 (Capítulo 7 do 

Relatório DMU); 

6.2.2. prevenir e corrigir a seguinte restrição: 

6.2.2.1. Pagamento da remuneração dos Conselheiros Tutelares com recursos do Fundo Municipal 

de Assistência Social, em desacordo com o art. 203 da Constituição Federal; 

6.2.3. garantir a efetiva previsão e realização das despesas necessárias à manutenção da política 

de acolhimento de crianças e adolescentes em situação de risco; 

6.2.4. direcionar ações à política de atendimento, por meio de campanhas de estímulo ao 

acolhimento sob a forma de guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar em 

face de situação de risco, bem como, à mobilização da opinião pública para a indispensável 

participação dos diversos segmentos da sociedade (ECA - arts. 87, VII e 88, VII). 



6.3. Recomenda ao Poder Executivo Municipal de Bom Jesus que, após o trânsito em julgado, 

divulgue a Prestação de Contas e o respectivo Parecer Prévio, inclusive em meios eletrônicos de 

acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF. 

6.4. Solicita à Câmara de Vereadores de Bom Jesus que comunique ao Tribunal de Contas o 

resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, do Prefeito Municipal, conforme prescreve 

o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, inclusive com a remessa do ato respectivo 

e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

6.5. Determina a ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Bom Jesus. 

6.6. Determina a ciência deste Parecer Prévio, bem como do Relatório e Voto do Relator e do 

Relatório DMU n. 1227/2015 que o fundamentam, à Prefeitura Municipal de Bom Jesus. 

7. Ata n.: 79/2015 

8. Data da Sessão: 30/11/2015 - Ordinária 

9. Especificação do quorum:  

9.1 Conselheiros presentes: Luiz Roberto Herbst (Presidente), Julio Garcia, Gerson dos Santos 

Sicca (Relator - art. 86, § 2º, da LC n. 202/2000) e Cleber Muniz Gavi (art. 86, caput, da LC n. 

202/2000) 

10. Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Aderson Flores 

LUIZ ROBERTO HERBST 

Presidente 

GERSON DOS SANTOS SICCA 

Relator (art. 86, § 2º, da LC n. 202/2000) 

 

Fui presente: ADERSON FLORES 

Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC 

 

 


